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EMENDA À LEI ORGÂNICA DE JUND141 NO. 49. DE 20 DE MARCO DE 2007 
Veda indenizar o Vereador por convocação de sessão extraordinária . 

. 
A MESA DA CÂMARA MUNIcJP AL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, conforme o 

Plenário aprovou em 20 de março de 2007, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica de 

Junmal: 

Art. 10. O parágrafo único do art. 37 da Lei Orgânica do Município de Jundiaí passa a 

viger com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Durante a sessão extraordinán'a, 'a Câmara deliberará exclusivamente 

sobre a matén'Q para a qual foi convocada, vedado o pagamento de parcela indenizatória, em 

razão da convocação . .. 

Art. 2°, Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

cÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ. em vinte de março de dois mil e sete (20-03-

2007). 
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